
DECRETO - Nº 091/2017   
 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 30.000,00 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

   O Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei nº 2016/2016 (LOA) 
de 14.12.2016 

 

 ART. 1º - Fica aberto um Credito Adicional suplementar No Valor de R$ 
30.000,00 (Trinta Mil Reais) no orçamento geral do município, para reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 Suplementação 
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.02 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE – PROGRAMAS / CONVÊNIOS UN. 

10.301.0019.2.063 – ATENÇÃO BÁSICA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS, PAB-FIXO, 

SAÚDE BUCAL E ACS 

3.3.90.32.00.00 – 01495-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita....R$ 30.000,00 

 

ART. 2º - Para atender o disposto no artigo primeiro deste Decreto, fica 
indicada com recurso a anulação total/ e ou parcial de acordo com o Artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, da seguinte dotação Orçamentaria: 

 Anulação: 
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

09.02 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE – PROGRAMAS / CONVÊNIOS UN. 

10.301.00019.2.063 – ATENÇÃO BÁSICA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS, PAB-FIXO, SAÚDE 

BUCAL E ACS 

3.3.90.39.00.00 01495 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica............R$ 30.000,00 



ART. 3º - Ficam atualizados os valores constantes dos anexos previstos na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos para o Exercício de 
2017 nos termos deste Decreto, em atendimento as normas Legais e Atos Tribunal de Contas do 
Estado aplicáveis ao Sistema de informação Municipal – Acompanhamento Mensal – SIM AM. 

 

ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua, publicação, revogada as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 22 de maio de 2017. 

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 


